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COllielU:io/i f). A dmimçgllliJ.!9..1'~ibutâri(},
Conselho de Recursos Trihutários
r. C'âmara de Julgamento

Resolução N° ..0."11.. ./2005
Sessão: 127° Ordinária de 08 dajulho d.e 2005
P"ocesso de Recur'so NU: 1/081 1/2004
Auto de Infração N'l: 2/200310043
RecOITente: TAM Linhas Aéreas S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento <k 1sIns1âncía.
Relator.: Manoel Marcelo Augusto J\.farqucs Nelo

E:'VIENTA: 1Ct\15 - Transporte de mercadoria acobertada
por nota fiscal inidônea. .Auto de b~/i.açào Parcial
Praccde.nle.BcCoonada adc.c.isào cxaradaem L' UlSlância,
sob amparo dos artigos 2 L lL 25 c 13 L lU e
829 do Dec. n" 24.569/97(RICMS). Redução de Base de
Cá \culoem virtude da apresentação de documentos pela
rec.rurcll.u:, CC1l1lCSlando os. \'a.lDrcs arbítra.d..as-- Pena.lídadc:
art I I rr. da Lei n" 12 670/96, com nova redação
dada pela Lei 31" 1~.4 18/03. Recurso \loluntá.rio eonJlccido
e não pro\ídoPrc1ímjnar de nulidade rejeitada, Decisão
por UIllllUtuidade..dc. votos.

REl,ATáRIO

Consta do Auto 1f!f;'açâo~lavradQcontra: TAM' Linha!i Aérea .••.Sl/~:

dA autuada supra cilada ,conduzia mercadOrias acompanhadas pela via
A JYH 0268796 e NF' O()3.227~ emiuda por ~lI,rA11i.{S£ SerViços Ltda, CNPJ
035849030001-55 A natureza da operação da referida NF acima é prestação
de serviços. mas no corpo da nota nâo se observa a prestação dos serviços
prestados ou mercadorias transportadas. tampouco referência a documentaçâo
de remessa para benelic.iaJ11.Gllo por par[(~ do destinatário Glú'Y'ERAL
OPTICA.L DO /"lORDE5'TE ou por parte de qualquer Ollfra empresa, conforme
determina o arrigo 696. ! do Oecrelo 569'97, análise da
c/ocumentaçào fiscal e da operação realtzada concluímos que a NF 003227
ná'o acoberra a operaçc'io. pois ncJo preenche. os relf-uisilos liuuial11eJzLQis dI;.'
validade ".Base de Cálculo: R$ 101.413,50

I eM,,': R$1 7. 24 (),29 1~4Ui TA :R$30. 424,OS
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Os autuantes consideraram como artigos ínfi'ingiJos os ariígosl6 I "b", 21 11
"c", 28, 131, 169,1 iodos do De.c.re1.o. 'IA...569l97 e.s..ug.c.reruCD.UlO penalidade <iprevlsta
no Art 123 111, "a" da Lei nO i2.670/96.

lnstrumdo O processo. consla.ln~ Termo d.e. EiiillÇ.~NQta.Els.:cal fL\[uls.a,...TClJIJO de
Declaração e Conferência de Documentos Fiscais ou Mercadorias, Ficha de Conferência
de i\!lercadorias, Celtifícaoo de...Guarda de. ~1ercadorias.tr' 3.L12004, .erre. n? 6352,
Boleto Bancário, Informações Complementares, Nota Fiscal nO3227, Declamção RJp
Assessoria Contábil,Manifesto. e.Car~a K ...••'i.kasai.r.-GW u.o26B79, NotaEis.calu" 1797]
e 1977.

Consta ainda: Proce.ssD. ~ Termo. d.e..Eia...o.:ç;L,.J.ll11.t:Jl-à..empresaINBlLASOL -
lndustria Brasileira de Óculo~ Ltda.

A autuada fora lntimadB. a proc.eder. au.. recolhimento do crédi.to.. l.an..ça,do ou
apresentar impugnação/defesa

A empresa PLANEIA. EERRROVL~ LIDA,... na ....qualidad.e.- de.. terceiro
interessado, através de seus advogados legalmente constituídos, apresenta impugnação
ao feito fiscal (Os 62 a 99) e. posteriQouente. adita. refe.rida defesa ~118 a.. 250).
A empresa autuada, também apresenta Impugnação ao feito fiscal, (fls. 1OI a 115).
Alegando:

I - Que ine.xlstem eiemenlüs con6m)ador.e.s..d.a..íncidência de nOOlllL.sallcionf'tária
considerada infringida (as rnercadonas estavam acobert2ldas por notas fiscais emilídas
em estrita conformidade com a legislação cearense).

2 - Que não se pode admitir o arbitramento da base de cálculo por nào ter sido
baseado em elementos c.oncret~q..u.e.jllstifiqlJe1llo.selLa;íJclllo

3 - Que a Transportadora "J"Alvl Linhas Aéreas S/A portava documento fiscal
especificando todas as tuercadorias transportadas: 9.900 Unidades de óculos. p.a.t;asol;

,... I

4- Que o agente fiscal lavrou auto deinfraç.ão arbitrando o valor de R$ ] 0,25 a
unidade, quando cadaatm.açãll cllS.1.O.u..emmédía R$I ,50;

5- Que as notas fiscais estavam no interior dos volumes o que torna injustificável a
lavratura do auto de infração.

6- Que o agente do Fisco. o.ã..Qp.o..derlaceaJizar.ar.hitramenlO do.v,aioLda..m.etGafioria,
necessitando provar que o valor real era o constante no documento fiscaL

7- Que na operação de. co.rn.p.aLe..\:'eru:l..a-cle-.mer.cadorias a.bas.e..cle-.cálcrdodeverá
refletir necessarianlente {)preço do contrato celebrado entre as partes;
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8. Que a rnercadoría esta\'H acobertada por documento fiscal idôneo, presente no
interior dos volumes- e emitido por contribuinte corn slIuação fiscal regular,
preenchida de forma legÍ\"el e de acordo com a Jeglslaçào tributária.

9- Que houve cerceamento ao dIreito de deFesa em razão da capitulação errônea
feita pelo autuante vez que não ocorreram declarações inexatas nas notas fiscais.

o processo foi encaminhado ao COlltencioso Administrativo Tributário e
submetido ajuJgamento, na instância singular, resultou na decisào de I>,"o,eedência do
feito.(fls. 25 I a 257).

lnconformado com a decisão pmf.eridaem L"Instância ocontcihuit~e o terceiro
interessado, ingressam com recurso voluntário, (£1526! a 300), reafínnando os
argumentos apresentados na ímpll~Jlaç~o.

_. O Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante da D. Procuradoria
Geral do Estado modificado em s.essàa e-pres.enteaos..autos.~ sngere rejeÍ1aLapL~mmar
de nulidade, conhecer do recurso voluntário negar-lhes provimento, para reformar a
decisão condenatória proferida pela prime.Ü:a__i.nstâo.CllL.-_jul['ando PARClALMENTE
PROCEDENTE a acusação fiscai.

É o relatÓrIO.
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'frata-se no caso ern tela delransporte de mercadoria acompanhada de
documentação fiscal inidônea, por não preencher os requ.lsl fundarnentais de validade
e eficácIa, configurando-se como sinJação fiscal Irregular, o que ensejou a lavratura do
compe!enteAuto de Infração,

Atendo-se a preliminar argüida pela recorrente,. que alega cerceamento ao dirc.ito
de defesa e/n razão da capÜulação errônea feita pelo autuante Entendo que os relatos na
peça inicia! e Informações Complernentares são claros eindlcarn os dispositivos legais
infringidos.

Consoante o artigo 33 do Decreto 25A6.8199r a re.fullifa ausênciadamd,rcação
dos dispositivos legais e regulamenL'lres infTingidos não ensejará nulidade desde que o
relato do auto de Infração seja claro e preciso.

ArL 3.1- O Glil.Ode injhlçào será llwncrado e
emitido por meio de sistema eletrônico de processamento
de da4a.s, sem rasw:as, 12JU1:eLínhas ou bOt'riie.r;e deverá
conter os seguimes elementos'

(.I

LUV - indu::ilçàfJ expressa dos dispositivos
leRois e r('gulamemorcs injt-ingidos e dos que cominem a
re.\pecliva pena pecuniária:

(...).

,9' 20 /L ClllSêl'Lcia da indicação reteri.da no
inciso ,\7J/ 1U70 ensejará nulidade. desde que () relato do
atllo âe inji'oçc7o s(:ia claro e

Quanto ao mérito, a questão analisada retere à operação acobertada pela nota
fiscal n0003227 emitida por NAJ\lASTE... Se.r\'i ..çm ..Ltd.a,.,des.tinada a GeJllet:aL~iicaJ
do Nordeste Ltda, cUJa natureza da operação é prestação de serviços. Referida Nota
Fiscal não apresenta os dados essências para a Identífícaç:ào da operação e não fornece a
descriçã.o da mercadoria, o tipo de serviço executado e não tàz referência a nenhum
outro documento fiscal AlémclisSQ QConhecimentru:l.e- T..rans.porte de Cargas.u0l.?6587
,e o boleto bancário dcstmavam-se a empresa acima mencionada.

Contomle disposições do artigo L3 t Íncís.a llJ do Decreto nO24.569/97, considel~a-
se documento fiscal inidôneo, aquele que contenha declarações inexatas ou que não
guardem compati bdídade co m a operação oup.resta.çào erel.i\laIllente reaJizada.lll verbis:

Art
que

(imdamemais de
CUlllpIovadalllenle
sl!I1IIlaç(/o ou,

(.)

J31. Considerar-se-â inidôneo o
nrlo preencher os seus requisitos

validade e (ilcócia 011 que lór
expedido com dolo. ji-Qudc ou



111 -
não gUQl'dem cOfl1paüblLidade
pres/açüo ejélivamente realizada,'

I'n'ú~so n~'1/00:-;Il/2U04
AI n'"~/20In 101M3

inexOlOS 011 que
com a operaçc1o ou

Nas in[OJ1l1ações complementares ao auto de Infração, os agentes do fisco
esclarecem, que somente com a conferênCIa física das mercadorias (óculos de sol), t01

localizado umel1\'clopc coute.t1da <L nota. fiscal. n° L7.971" emitida pOL LvL.iL\:lTERL Y
lnd,COH1, de Amlação de ÓCulo~ Lida ea-ll-Ota-fL'Cain" O(U977 emitida por SPECTRE
Comercial Ltda, destinadas a--PLA-NE'FA FEJR:~OvtA:: Entretanto, ine,á3f~qualquer
referênc,ía a operação objeto da ,fi3Ctdizaçâo~ Tãl1ID as emiterrres quanto à destinatária são
pessoasjurídicas alheias à operação,

,Entendo que a nota fiscal n° 03227 nànse.r-ve..paraacubertar as mercadorias nela
anotadas, encontrava-se, portanto, em situação irregular, confonne previsto no artigo 829
do Decreto nO 24,569/97, in verbls:

"ArL 829. E111ende_-se por mercadoria em
sItuaçào l1:w.'a! irreg.!dar aquela que, deposiladaou em
trânsito for encontrada desacompanhada de
documentaçào j1'scal própria ou acoberte o trânsilo de
mercadoria para contribui/He mio identificado ou
excluído do CCP ou ainda, sendo esta inidônea, na
forma do art. 131 ",

A imputaç ..ão de responsabilidade ao transportador foi aplicada corretamente, de
acordo com o que dispõe o arl lú,.lL-"C:' daLeLuo 17 670/96:

Art 16~ .)150 responsáveis pelo pagamento do
1('M,)':

,'_' 0I1ússis" ..

11 - O trClltspOrlador, em re1açâo à
mercadoria:

clllue aceitar para deqJocl1o ou transportar
sem documento/isca/, ou sendo esle inidôneo, "",

o principal questiouamento- d.os..recnrreuLes- é-SQb.[~a,composíção da-b~se de
cálculo. Alega que não se pode admitir o arbitramento da base de cálculo por não ter sido
baseado em elernentos concretos que .iustífíquem o seu c~lculo,

o agente do físco diante de mercadorias acompanhadas de documentos fiscais
inidôneos, poderá arbitrar o valoLdas.,.aperaç.à.e£,-confru:me.estabelece CLarli::!o14,_lV do
Decreto nO 24.569/97. /n l'erbis:

5
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Ar!. 34. Nos seg,ulntes casos u\/icciais. () ndor
das uperaçi';es 011 das presraçi'Jes poderá ser arhiírado pela
muoridade sem das penalidades cabívcls

(.)
LV - {rampaf!£. ou cs/ocagel11 de lucrem/orla

desacompanhada de documentos fiscais ou sendo estes"
uudfmt'os

o artigo 25, Xl V do referido Decreto, determina o modo de adoção da base de
cálculo, nos casos de merca~ desac.nmpanhadas ~docllment1ção.fuca1QlLSCndo
este inidônea.

ArLli A.b()J{e. de cá Ic 111() dn LCMSse rá :

XIV na hipótese de mercadoria
dÜCli.:.OmpQ11badCL de.. dncumemo .fIscaL ou. ~e.l1d(J este
inidôneo. () ~'al{)r desta fiO varejo ou, na slIa./à!ta, () valor
em nivel de ataCf.lJill~lia respectiva praç~ a.J:.res.cido de
percentual de 30% (trinta por cento). na inexistência de
pcrcenf.u.CJ1de agregaç.ão especifico paraprodu.toSS,tyeilOs
ao reg une de slIhstituiçao trihu/aria.

o cürrtribuíll~cmsua dei6a. ane.xa documentos fisCaIS..tanto de aqu,lsiçào
quanto de venda, d.lscordando do v'a.lar fixado peJo autuante. Comprova, através de notas
fiscais de aquisição, que os..v.alm:es.. arb.i.tt:ad.os pelo ageute...fis.cal (R$. L0,25 a. u~ade),
superam em 683,33% daqueles adquindos pela empresa Informa, ainda, que os preços
praticados no varejo, variam. de...R$ 4;00 aR$. 6,..00,..pm se. tratar de. ó.culos. de....baixa
qualidade. (f1265)

o dou to pmc lU rad.oL do E.sJado.,. tnan.if'esJ:a~s.e.,.eUl..sessà o.,..afi [ma n d o q.ue."a. ba,se de
cálculo utilizada pelo agente/iscaJ nãoj'oi devidamente demonstrada, por tal razão deve
prevalecer, para via de .fiXflf.,:oo de wilculn dn crédito tributário, a tlJJidia dus..preços
indicados pelo pnjprio recorrente"

Merece reparo a decisân. singular,.. q.uantQ à. base de. cálculo a. ser. arbí~da. O
artigo 25, inciso XIV do RlCIv1S, estabelece: o \lalor desta no varejo 'oU, na sua falta, o
valor de atacado, na respeetív3.p.mça.,.acre.s-cido de. pelcentualde 30% (trin.t:.apor Q~nto).
O agente fiscal não anexou, aos autos, pesquisa de preços praticados no varejo ou no
atacado. P0l1anto. deve prevalecer QS. documentos. e. iniomlações .p.restadas pelo
reco !Ten te .

CoteJando.se a situa.çào. f.à:ti.ca. descrita illL jleçB...iniciaL com. os.... comandÇ>S do
RIC1\'1S aqui abordados, resta confígurado o cometimento do iHcito fiscal, sujeitando o
autuado ás penalidades do ar:L l~~UJ,,""a.:'da..LciQ' 12.:670!9~ com nova.reda<,)-19 dada
pela Lei nO 13418/03
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.4rt. l23 As a d(i f(~\fS
SlyéJlCllll (J w/.i'awr áSSI.!f!,Ulnú.:.s penaí/(jades. se11l pteuuízo
do pagamento do Imposto. quando /i)r o caso'

mnissl.I'.

!lI relalivamcnte à doc/Ilnelllação e à esc'rilUraçclo

entregar, remeler Iransporiar, receher,eslocar
ou deposilar mercadoria e prestação ou utilizaçôo de
scrviços~m dacll.11u:l1taçãnjisc.al 011sendo e.'i£aill1:dônea:
muI/a equivalente a 3()% (trinta por cento) do valor da
opaação oll..da prestaç(io; ''''o

Demonstrativo do Credito Tdbutá"io

Média de preços praticados no varejo (declaração contribuinte)

R$ 5,00 = ( R$ 4,00 + R$ 6,00) / 2
(quantidade de óculos: 9.894 x R$S,OO = 49.470,00 Base de Cálculo)

Base de cálculo:
ICMS devido (I 7~/o).
Multa 30% .
TotaL .

R$
R$

RS ....
R$

49.470,00
8.409,90

._1~84.l.ºº
23.250,90

VOTO:
Rejeito a preliminar de nulídade suscitada, conheç,o do recurso voluntário" nego-

lhes provimento, para refomlar a decisão condenatória proferida pela primeira instância,
julgando PARClALl\!IENTE PRÜCEDEbiTEaacus.ação fis.cal,..nos temlQs.do. pare.per da
douta Procuradoria Geral do Estado, alterado em sessão e presente aos autos, por
despacho.

É corno voto. ~,

7
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DECISÃO

ViSfOS, discutidos e examinados os prt:Selllt.:.s au1QS~em que é (ecorr~ TAM
Linhas Aét'eas S/A e recorrido Célula de .Julgamento de 1a lnstáncia.

RESOLVEM os membros da 111 Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
por unanimidade devotos, após reJeItar a preliminar de nulidade conhecer do recurso
voluntário, negar-lhes provimento..- para. reformar a.decisful condenatóríaprofetLda pela
primeira instância, julgando ~PARCIALi\lENTE PROCEDENTE a acusação fiscal, nos
termos do voto relator e parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. alterado em
sessão e presente aos autos, por despacho. Compareceram ã sessão os representantes
legais da recorrente, para apresentaç,àu de-defesa.. maLDta. Lilian Rebouç.asdc. Araújo e
Dr. Bruno Vasconcelos Amlda. Ausente, por motÍ\/o justificado, o conselheiro José
Gonçalves Feitosa .

..SALA DAS SESSÔESJM la f->iM4R-4-J)E ..T.:tb(;;'4MENTOIW(;('-)N,.fJELHO
DE RECUR-WJ..','TR/BUTÁRJ()"~ em f .~. se.tembro de-2005. '

'aminha Aguiar Xirnenes

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSELHEIRA

PRESENTES:

lV:latteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

Lbl;l~/
CONIRO

CONSUL TOR- TRlBUTÁRlO
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